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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2394, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - DECRETA A 
SUSPENSÃO DE INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, 
PRORROGA A VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30, 
I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto 
de 2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio 
da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), conforme 
decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a edição do 
Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020, que decreta o estado de 
emergência no âmbito do Município de Sobral em razão da disseminação do 
COVID-19, alterado pelo Decreto Municipal nº 2.386, de 29 de março de 
2020; CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO, a necessidade do “isolamento social”, medida esta 
eficaz para evitar a proliferação do Coronavírus, devendo os munícipes 
permanecerem em suas residências; CONSIDERANDO, o impacto 
econômico gerado pelo Coronavírus (COVID-19), em especial à população 
mais carente, mas também às pessoas jurídicas de direito privado. 
DECRETA: Art. 1º. Ficam suspensos por 90 (noventa dias), a contar da 
publicação do Decreto Municipal nº 2.386, de 29 de março de 2020, as 
seguintes medidas de cobrança administrativa da Dívida Ativa do Município 
de Sobral: I - os atos de inscrição de débitos em dívida ativa, salvo para evitar 
a prescrição; II - o encaminhamento para protesto de certidões de dívida 
ativa; III - o ajuizamento de execuções fiscais, à exceção para evitar a 
prescrição da pretensão Fazendária. Art. 2º. O atraso de parcelamento, bem 
como a sua perda, ocorridos após a data da publicação do Decreto Municipal 
nº 2.386, de 29 de março de 2020, não constituirá óbice para a emissão de 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Parágrafo único. O disposto no 
“caput” deste artigo aplica-se somente aos pedidos de certidão solicitados 
dentro do prazo de até 90 (noventa dias) contados da data da publicação do 
Decreto especificado no “caput” deste artigo. Art. 3°. Este Decreto entra em 
vigor a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 03 de abril de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

DECRETO Nº 2395, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - SUSPENDE A 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS CONSIDERANDO O ESTADO DE EMERGÊNCIA 
DECRETADO PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o 
Decreto nº 2.188, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre o 
recadastramento dos servidores ativos da Administração Pública Municipal 
de Sobral; CONSIDERNADO que o art. 7º do citado decreto prescreve que, a 
partir do dia 08 de abril de 2020, o servidor público deverá proceder 
anualmente, no mês de seu natalício, a atualização cadastral junto ao seu 
órgão de origem; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da 
Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a 
declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 

humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde 
em 11 de março de 2020; CONSIDERANDO a confirmação dos primeiros 
casos da COVID-19 no Município de Sobral; CONSIDERANDO a 
necessidade de manter os serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19; 
CONSIDERANDO a decretação de estado de emergência no âmbito do 
Município de Sobral, estabelecido no Decreto nº 2.371, de 16 de março de 
2020, e demais providências administrativas relacionadas. DECRETA: Art. 
1º As atividades de atualização cadastral previstas no art. 7º do Decreto nº 
2.188, de 28 de março de 2019, que se iniciariam em 08 de abril de 2020, 
ficam suspensas enquanto durar o estado de emergência estabelecido no 
Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020. Parágrafo único. A Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência divulgará posteriormente calendário 
especial de atualização cadastral para regularização do procedimento. Art. 2º 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de abril de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Sílvia Kataoka de Oliveira - 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

DECRETO Nº 2396, DE 04 DE ABRIL DE 2020 - DECRETA 
INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR MODALIDADE DE REQUISIÇÃO 
DO PRÉDIO E TODAS AS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA DIAMANTES 
LINGERIE, ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA NECESSÁRIO PARA O 
SEU REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO, EM BENEFÍCIO DA 
PRODUÇÃO DE MÁSCARAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVUAL (EPI'S), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 158 e 159, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral; artigos 6º, 23, 196, 197 e 198, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; e Leis nº 8.080/1990 e 
8.142/1990; CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da 
Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a 
edição do Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020, que decreta o 
estado de emergência no âmbito do Município de Sobral em razão da 
disseminação do COVID-19, alterado pelo Decreto Municipal nº 2.386, de 
29 de março de 2020; CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município na prestação de serviços 
de atendimento à saúde da população, com devida prevenção da propagação 
do COVID-19; CONSIDERANDO a necessária e indispensável garantia no 
direito ao atendimento à saúde da população de forma digna, séria, 
responsável, profissional e com o devido respeito que a população merece; 
CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXV, do art. 5º, da 
Constituição Federal, “no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior, se houver dano"; CONSIDERANDO que, nos termos 
do inciso XIII, do art. 15, da Lei nº 8.080/1990, “para atendimento de 
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de 
perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a 
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-
lhes assegurada justa indenização"; CONSIDERANDO que, nos termos do § 
3º, do art. 1.228, do Código Civil Brasileiro, “o proprietário pode ser privado 
da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública 
ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público 
iminente",  e   CONSIDERANDO  a  declaração  de  estado  de  transmissão 
comunitária em todo território nacional do COVID-19, conforme Portaria nº 
454, de 20 de março de 2020; CONSIDERANDO a recomendação da 
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Organização Mundial de Saúde (OMS) quanto ao uso de máscaras pela 
população mundial de forma a evitar o contágio do COVID-19; 
CONSIDERANDO a imprescindível utilização de máscaras pelos 
profissionais da área de saúde e por toda a população sobralense, as quais se 
apresentam atualmente escassas no mercado brasileiro. DECRETA: Art. 1º. 
Ficam requisitadas para utilização na fabricação de máscaras hospitalares e 
de uso pessoal da população todas as instalações físicas da Diamantes 
Lingerie, inscrita no CNPJ nº 13.649.755/0001-63, localizada na Rodovia 
BR 222, Km 224, nº 3553, Distrito Industrial de Sobral - CE, englobando 
tudo que seja necessário para o seu regular e efetivo funcionamento. Art. 2º. A 
intervenção do Poder Público Municipal tem por objetivo fabricar máscaras e 
outros equipamentos de proteção individual (epi's) para os profissionais da 
área de saúde, bem como para a população sobralense, de modo a conter a 
proliferação do novo Coronavírus (COVID-19), com a nomeação de um(a) 
interventor(a). Parágrafo único - Fica autorizada a contratação direta e 
temporária de pessoal para compor o quadro da Diamantes Lingerie, no 
limite que garanta seu regular funcionamento, pelo prazo de até 90 (noventa) 
dias; Art. 3º. A requisição vigorará até 04 de julho de 2020, podendo cessar 
antes de seu termo final ou, ainda, ser prorrogado de acordo com a 
necessidade. Art. 4º. Fica nomeado como interventor da Diamantes Lingerie 
o senhor Raimundo Inácio Neto, Secretário do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico do Município de Sobral. Art. 5º. No exercício de suas atribuições, 
caberá ao Interventor da Diamantes Lingerie a prática de todo e qualquer ato 
inerente à administração daquela unidade, e, ainda: I - representar a 
Diamantes Lingerie, administrativa e judicialmente, cabendo a tomada de 
decisões gerenciais visando à excelência na gestão dessa unidade; II - 
requisitar serviços indispensáveis ao cumprimento de sua missão junto às 
repartições públicas municipais e solicitá-los à repartições de outras esferas 
de governo; III - gerir os recursos destinados; IV - gerenciar toda a 
administração de pessoal necessária ao bom andamento dos serviços; V - 
inventariar todo o patrimônio de bens; VI - providenciar diagnóstico da 
situação econômico-financeira da unidade referente ao momento da presente 
intervenção; VII - verificar e adotar as medidas de ordem técnica, 
administrativa, jurídica, financeira, assim como as eventualmente não 
especificadas neste Decreto, necessárias ao restabelecimento do pleno e 
hígido funcionamento da Diamantes Lingerie. Art. 6º. As atribuições do 
Interventor nomeado poderão ser delegadas à auxiliares de prepostos que 
componha o quadro funcional da Administração Pública municipal ou que 
venha a ser contratado, seja pessoa física ou jurídica. Art. 7º. As despesas 
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, as quais poderão ser suplementadas. Art. 8º. Ficam 
afastados os atuais dirigentes de suas atividades, sendo vedado qualquer ato 
de administradores anteriores em relação à administração da Diamantes 
Lingerie. Art. 9º. O Interventor da Diamantes Lingerie deverá remeter ao 
Prefeito Municipal, 30 (trinta) dias antes de finalizar o prazo da intervenção 
vigente, o relatório de todas as ocorrências e as sugestões de medidas a serem 
providenciadas. Parágrafo único - Em sendo constatada a necessidade de 
prorrogação deste Decreto de Intervenção, deverá o Interventor remeter ao 
Prefeito Municipal a solicitação e justificativas pertinentes, no prazo 
mencionado no “caput” deste artigo. Art. 10. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 04 de abril de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO. 

DECRETO Nº 2.397, DE 05 DE ABRIL DE 2020 - DISPÕE SOBRE AS 
MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICIPIO DE SOBRAL PARA 
CONTENÇÃO DO AVANÇO DO NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II e VII da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Municipal nº. 2.371, de 16 de março de 2020 que decretou estado de 
emergência no âmbito do Município de Sobral e estabeleceu medidas para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Estadual nº. 33.519 de 19 de março de 2020 que 
intensificou as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo novo 
coronavirus; CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 
30, I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local; 
CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir 
das autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço 
da disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das 
pessoas mais vulneráveis pela contaminação; CONSIDERANDO que, para 
conter esse crescimento, é de suma importância a diminuição, ao máximo, da 
circulação de pessoas; CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito 
fundamental de maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder 
Público, em situações excepcionais, agir com seu poder de polícia para a 
proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, por 
mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 
CONSIDERANDO a recomendação expedida pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS) para enfretamento da pandemia do novo coronavírus, prevendo 
uma série de medidas já adotadas por inúmeros países no esforço mundial de 
combate ao surto da doença; CONSIDERANDO a necessidade da adoção de 
medidas para promover o isolamento social da população durante o período 
excepcional de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive de toda a 
comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das mais 
importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, alterada pela Medida Provisória nº. 926, de 20 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano 
de resposta efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão 
populacional, no âmbito do Brasil e do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município na prestação de serviços 
de atendimento à saúde da população. DECRETA: Art. 1º Dando 
continuidade às ações de enfrentamento à disseminação do novo coronavírus 
em todo o Município de Sobral, fica prorrogado, até o dia 20 de abril, o 
Decreto Municipal 2.386 do dia 29 de março de 2020, incluindo o prazo de 
suspensão previsto nos artigos 5º, 6º e 33, bem como o ponto facultativo para 
o serviço público municipal previsto no artigo 20. Art. 2º Em caráter 
excepcional, e por se fazer necessário intensificar as medidas de restrição no 
âmbito do município de Sobral, para enfrentamento da infecção pelo novo 
coronavírus, fica suspenso até o dia 13 de abril os serviços de mototaxistas no 
âmbito do Município de Sobral, podendo o veículo ser utilizado para uso 
próprio, desde que não haja condução de passageiro na garupa ou no assento 
especial a ele destinado. Art. 3º Este Decreto tem vigência a partir das 00h 
(zero horas) do dia 06 de abril de 2020. Art. 4º Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 05 de abril de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
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